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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Estratégia 13.3 - Induzir processo contínuo de auto-avaliação das instituições superiores, 

constituindo comissões paritárias próprias de avaliação (formada por Docentes, Técnico-

Administrativos em Educação e Discentes), bem como a aplicação de instrumentos de avaliação que 

orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo 

docente e do corpo Técnico-Administrativo em Educação. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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